
INDICAÇÃO Nº 8/2025 

Autoria: Todos os Vereadores da Câmara Municipal de Maripá
de Minas

Indicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sugerindo a
instalação de câmeras de monitoramento e melhorias na

iluminação pública nas imediações da Capela Mortuária Santa
Efigênia.

A Câmara Municipal de Maripá de Minas, por intermédio de todos os
seus Vereadores, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
apresenta ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte:

INDICAÇÃO

Considerando a importância da Capela Mortuária Santa Efigênia como
local de despedida e acolhimento das famílias enlutadas em momentos
delicados;

Considerando que, especialmente em períodos noturnos de velório, o
local permanece bastante movimentado e, ao mesmo tempo,

vulnerável por conta da iluminação pública insuficiente, gerando
desconforto e sensação de insegurança;

Considerando ainda relatos da população sobre a necessidade de
maior vigilância e segurança nas imediações, tanto para proteger os

frequentadores como o patrimônio público e privado;

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que
determine à Secretaria Municipal competente a realização de
estudo e posterior implantação de câmeras de monitoramento,

bem como a melhoria e reforço da iluminação pública nas
imediações da Capela Mortuária Santa Efigênia.
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A medida visa garantir maior segurança e bem-estar às pessoas que
utilizam o local, especialmente durante os períodos noturnos de
velório, além de funcionar como mecanismo de inibição de eventuais
atos ilícitos.

Sala das Sessões, 23 de maio de 2025.

Assinam:

GABRIEL FERREIRA COUTINHO
Vereador - REPUBLICANOS

ARI DIAS DE OLIVEIRA
Vereador - PRD

RAFAEL ELIAS DA SILVA
2° Secretário

Vereador - REPUBLICANOS

MARIALDA MEDINA MATOS DE REZENDE
1° Secretária

Vereadora - REPUBLICANOS

VANDERLEI COSTA
Vice-presidente

Vereador - REPUBLICANOS

ADRIANA MACHADO DE SOUZA
Vereadora - PT

MARCO AURÉLIO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD
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CLAUDUEL DA SILVA SANTOS
Vereador - PT

CARLOS REZENDE DE MENDONÇA
Vereador - PRD

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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